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EDITAL RETIFICADOR 01 AO EDITAL EDITAL RETIFICADOR 01 AO EDITAL Nº 9/2024 - SRS-GAB/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMTNº 9/2024 - SRS-GAB/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMT

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE FORMAÇÃOPROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE FORMAÇÃO
INICIAL E CONTINUADA (FIC) - PROGRAMA BIOECONOMIA NAINICIAL E CONTINUADA (FIC) - PROGRAMA BIOECONOMIA NA
AMAZÔNIA LEGAL: PRODUTOR DE EMBUTIDOS E DEFUMADOSAMAZÔNIA LEGAL: PRODUTOR DE EMBUTIDOS E DEFUMADOS

O DIRETOR GERAL O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUSDO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS
SORRISO,SORRISO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 737/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 19 de abril de 2021, torna pública a re ficação do Edital nº 9/2024 - SRS-GAB/SRS-
DG/CSRS/RTR/IFMT, conforme a seguir especificado:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

2.10. No ato da inscrição, o candidato deverá realizar o upload (anexar) da seguinte documentação digitalizada e
legível (apenas documentos em PDF são aceitos):

a. Carteira de Identidade (frente e verso);

b. CPF - Cadastro de Pessoa Física;

c. Foto 3x4;

d. Declaração ou certidão ou certificado ou diploma ou histórico da formação mínima exigida: ensino
fundamental I (1º ao 5º ano) incompleto;

e. Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos maiores de
18 anos e menores de 45 anos, do sexo masculino;

f. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral referente à última eleição (escaneada) ou certidão
de quitação eleitoral emitida no site: www.tse.jus.br .

g. Comprovante de residência (água, luz ou telefone) atualizado (no máximo 60 dias);

h. Em caso de candidato com Deficiência - PcD, laudo médico ou documento que ateste a deficiência que
acomete o candidato;

i. Comprovante de Beneficiários titulares e dependentes dos programas federais de transferência de renda
(Bolsa-Família entre outros), quando houver;

j. Comprovante de Beneficiários do Programa Seguro-Desemprego, quando houver;

k. Candidatos indígenas: documento emitido pela Fundação Nacional do Índio (Funai) que ateste sua
condição, ou, declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico,
assinada por, pelo menos, uma liderança reconhecida;

l. Candidatos de comunidades quilombolas: uma declaração de sua comunidade informando que o aluno é
quilombola pertencente a sua comunidade e assinada por 3 (três) lideranças da comunidade ligadas a
associação da comunidade;

m. Candidatos adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas com idade igual ou
maior que 18 anos: declaração do organismo do sistema judiciário/prisional;
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